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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POCO VERDE/SE 

  

Processo: 201979001481 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DO ERRO MATERIAL 

Ocorre a d. decisão não pode prosperar, eis que considerando os termos do d. decisum, fica inteligível 
que na verdade pretendia o julgador, tendo em vista que constou como marco inicial para a contagem 
da correção monetária a data de 23/11/2018, quando na verdade o sinistro ocorreu em 18/08/2018. 

Assim, data vênia, esta parte da decisão, nestes termos, restou conflitante com a cadeia de raciocínio 
expressada,  fazendo  crer  que  apenas  por  falha  material  constou  data  equivocada,  ensejando, 
portanto,  que  possam  ser  admitidos  como  pertinentes  e  oportunos  os  presentes  embargos  de 
declaração. 

São essas as  razões pelas quais  a embargante  confia,  espera destarte,  se digne Vossa Excelência de 
receber  os  presentes  Embargos  de  Declaração,  deles  conhecendo,  para  afinal,  julgando‐os 
procedentes,  corrigir  o  erro  material  se  assim  o  entender,  ou,  explicitar  sobre  os  fundamentos 
expendidos, aclarando o julgado. 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ocorre  que  na  presente  demanda  que  já  houve  pagamento  administrativo  no  caso  em  tela,  a  Embargante, 
reitera que o pagamento foi realizado em favor do Embargado, conforme consta dos documentos acostados – 
isto, após meticulosa análise da documentação apresentada foi liberado o valor da indenização na monta de R$ 
2.531,25  (dois  mil  e  quinhentos  e  trinta  e  um  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  trazemos  a  colação  o 
comprovante de pagamento, vejamos: 
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Portanto, necessária a apreciação das provas  trazidas ao processo pela ora Embargante, uma vez que não  foi 
considerado pelo juízo sentenciante que o pagamento administrativo ora noticiado. 

Destaca‐se que o seguro DPVAT é alvo de fraudes a  todo  instante! Não que seja o caso desses autos, mas as 
evidencias se relevam como tentativa da requerente em receber valor além do estabelecido por lei, ocultando o 
fato de já ter recebido a quantia de R$2531,25na via administrativa. 

Ressalte‐se  que  a  Embargante  não  está  se  omitindo  ou  procrastinando  na  presente  demanda,  muito  pelo 
contrário, busca a veracidade dos fatos, para a perfeita aplicação da justiça. 

De  acordo  com  os  documentos  anexados  pela  Embargante,  nota‐se  que  o  pagamento  da  indenização  ora 
pleiteada já foi objeto de análise e pagamento em sede administrativa. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto,  requer sejam acolhidos e providos os presentes Embargos Declaratórios, enfrentado‐se os 
pontos  suscitados,  conferido‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de  consequência  modificativos,  para  o  fim  de 
prover integralmente, para que sobre eles se pronuncie esse Ilustre Julgador, tudo por ser medida de direito e 
justiça. 

Outrossim, informa a embargante que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que 
seja feita a devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações, a fim 
de evitar violação ao direito constitucional da ampla defesa e contraditório. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 
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POCO VERDE, 24 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   


